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附件五

第05/2023號行政管理委員會授權決議
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$5,000.00

 $9,525.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

ANEXO 5

Deliberação n.º 05/2023 do Conselho Administrativo — 
delegação de competência

Delegar no chefe, substituto, do Secretário da Obra Social 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública, comissária Ieong 
Un I, ou no seu substituto legal, os poderes para a prática dos 
seguintes actos:

(1) Fiscalizar e tratar os serviços da Obra Social do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública e das suas instalações;

(2) Autorizar a realização de despesas até ao montante de 
$2 000,00 (duas mil patacas) e liquidação das despesas autori-
zadas por si, bem como das despesas previamente aprovadas 
pelo Conselho Administrativo ou o presidente do C.A., decor-
rente do pagamento de energia eléctrica (CEM), água (SAAM) 
e Telecomunicações (CTM);

(3) Autorizar a realização de despesas, inerentes ao funcio-
namento de todas as cantinas da OSPSP, até ao montante de 
$5 000,00 (cinco mil patacas) por cada factura;

(4) Autorizar o movimento de todas as entradas ou saídas de 
fundos de operações de tesouraria;

(5) Assinar a correspondência interna, bem como a desti-
nada para as subunidades do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública;

(6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento do pessoal que trabalha na Obra Social do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública;

(7) Aprovar os mapas de escalas de serviço do pessoal e 
autorizar as respectivas alterações;

(8) Autorizar os pedidos de faltas ao serviço, bem como de 
ausência por motivo pessoal nas horas de serviço;

(9) Autorizar os pedidos de auxílio económico escolar 
para os filhos, de auxílio económico de transporte, de auxílio 
económico de funeral, de auxílio económico de deslocação a 
Hong Kong para tratamento médico, de auxílio económico de 
óculos e de auxílio económico da quotização para idosos, des-
de que os pedidos satisfaçam as condições aprovadas na Tabela 
de Subsídios da Obra Social do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública;

(10) Os actos praticados no uso de poderes delegados a que 
se referem nas alíneas 2), 3), 4) e 9) são ratificados na reunião 
do Conselho Administrativo que se seguir à sua prática.

(Custo desta publicação $ 9 525,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
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附件一

護理學碩士學位課程

學術與教學編排

/

23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 12 de Maio de 2023, 
foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de mestrado em Enfermagem

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade Politécnica de Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: UP-N06-M93-1923A-14

Informação básica do curso:

— O curso de mestrado em Enfermagem da Universidade 
Politécnica de Macau, cujo registo consta do aviso publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 29, II Série, de 17 de Julho de 2019.

— Nos termos do disposto na alínea 12) do n.º 1 e do n.º 3 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2019 (Esta-
tutos da Universidade Politécnica de Macau), republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 8/2022, a Comissão Perma-
nente do Conselho Geral da Universidade Politécnica de Macau, 
por deliberação de 5 de Dezembro de 2022, deliberou alterar a 
organização científico-pedagógica e o plano de estudos do curso 
de mestrado em Enfermagem, aprovados pelo Despacho do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 91/2019.

— A área disciplinar do curso referido é Saúde e está de acor-
do com a área disciplinar em que a Universidade Politécnica de 
Macau foi habilitada para ministrar os seus próprios cursos, 
nos termos do Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 87/2022.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao 
presente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, aplicam-se aos estudantes que 
iniciem a frequência do curso no ano lectivo de 2023/2024.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 12 de Maio de 2023.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso 
de mestrado em Enfermagem

1. Ramo de conhecimento: Enfermagem

2. Especialidade: Enfermagem especializada (Aplicável ao 
Plano de estudos II)

3.Duração normal do curso: Dois anos

4. Língua veicular: Chinês/Inglês

5. Condições de candidatura: Podem candidatar-se os 
indivíduos que possuam licenciatura em Enfermagem ou numa 
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附件二

護理學碩士學位課程

學習計劃

學習計劃一

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 9

學生須修讀一門選修學科單元/科目，以取得3學分：

45 3

especialidade profissional relacionada, e que satisfaçam os 
requisitos nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 20.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela 
Lei n.º 2/2022;

Os indivíduos que optem pelo plano de estudos II devem 
ainda satisfazer os seguintes requisitos:

— Ser residente de Macau;

— Possuir cédula de acreditação de enfermeiro emitida pelo 
órgão competente de Macau;

— Ter pelo menos 3 anos de experiência profissional de en-
fermagem clínica nos hospitais, centros de saúde da comunida-
de e/ou instituições comunitárias de prestação de cuidados de 
saúde de Macau.

6. Requisitos de graduação:

1) Para a conclusão do curso, os estudantes devem escolher 
um dos planos de estudos do Anexo II, e obter 30 unidades de 
crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
de projecto original (Plano de estudos I); ou à elaboração e 
entrega, apresentação e aprovação de um relatório de estágio 
após a participação no estágio clínico (Plano de estudos II).

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
mestrado em Enfermagem

Plano de estudos I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Introdução à Prática de 
Enfermagem Avançada Obrigatória 45 3

Ava l iação de Saúde 
Avançada » 45 3

Liderança e Gestão em 
Enfermagem » 45 3

Prática de Enfermagem 
Baseada em Evidências » 45 3

Metodologia de Investi-
gação e Normas Éticas » 45 3

Didáctica de Enferma-
gem » 45 3

Relatório de Projecto » — 9

Os estudantes devem frequentar uma unidade curricular/disci-
plina optativa para obterem 3 unidades de crédito:

Fisiopatologia Avançada Optativa 45 3
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

總學分 30

學習計劃二 1

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

 2 " 9

學生須選讀下列任一護理專科專題 3，以取得6學分：

90 6

" 90 6

" 90 6

" 90 6

" 90 6

" 90 6

" 90 6

" 90 6

" 90 6

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Farmacologia Clínica 
Avançada Optativa 45 3

Educação e Promoção 
de Saúde Avançada » 45 3

Número total de unidades de crédito 30

 Plano de estudos II 1

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Introdução à Prática de 
Enfermagem Avançada Obrigatória 45 3

Ava l iação de Saúde 
Avançada » 45 3

Liderança e Gestão em 
Enfermagem » 45 3

Prática de Enfermagem 
Baseada em Evidências » 45 3

Estágio Clínico e Rela-
tório de Estágio 2 » — 9

Os estudantes devem frequentar uma das especialidades de 
enfermagem para obterem 6 unidades de crédito 3:

Enfermagem de Cui-
dados Intensivos e de 
Urgência Optativa 90 6

Enfermagem de Cuida-
dos Oncológicos » 90 6

Enfermagem de Reabi-
litação » 90 6

Enfermagem de Gine-
cologia e Obstetrícia » 90 6

Enfermagem de Psico-
logia e Psiquiatria » 90 6

Enfermagem de Saúde 
Comunitária » 90 6

Enfermagem de Con-
trolo de Infecção » 90 6

Enfermagem de Pedia-
tria e Neonatologia » 90 6

Enfermagem de Geria-
tria » 90 6
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

學生須修讀下列任一選修學科單元/科目，以取得3學分：

45 3

" 45 3

" 45 3

總學分 30

1. 45/2021

2. 360

3. 

 $9,254.00

體 育 局

公 告

2/ID/2023

70 3

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Os estudantes devem frequentar uma unidade curricular/disci-
plina optativa para obterem 3 unidades de crédito:

Fisiopatologia Avançada Optativa 45 3

Farmacologia Clínica 
Avançada » 45 3

Educação e Promoção 
de Saúde Avançada » 45 3

Número total de unidades de crédito 30

Notas:

1. O plano de estudos II do curso foi previamente aprovado 
pelo Director dos Serviços de Saúde, como formação básica 
de enfermagem especializada, nos termos do n.º 3 do artigo 
6.º no anexo II (Regulamento da formação em enfermagem 
especializada) ao Regulamento Administrativo n.º 45/2021 
(Regulamentação do procedimento da formação médica e em 
enfermagem especializadas).

2. Os estudantes devem realizar o estágio clínico com a 
duração de nove semanas (o total de 360 horas) conforme a 
especialidade de enfermagem escolhida.

3. A especialidade de enfermagem será definida pela Univer-
sidade para cada edição do curso.

(Custo desta publicação $ 9 254,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncios

Concurso Público n.º 2/ID/2023

«Empreitada da Obra n.º 3 — Repavimentação do Circuito 

da Guia para a 70.ª Edição do Grande Prémio de Macau»

1. Entidade que preside ao concurso: Instituto do Desporto.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: Circuito da Guia.

4. Objecto da empreitada: levantamento de pavimento em 
betão betuminoso com «máquina escarificadora» e beneficiação 
parcial do revestimento superficial do circuito do Grande Prémio 
de Macau nos troços que se encontram mais deteriorados, 
nomeadamente, na Avenida da Amizade, Estrada de S. Fran-
cisco, Estrada de Cacilhas, Estrada de D. Maria II e Rua dos 
Pescadores, incluindo o fornecimento e colocação de betão 
betuminoso no pavimento.

5. Prazo máximo de execução: seguir as datas limites cons-
tantes do caderno de encargos.


